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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.039, DE 2021. 

 
Institui o Auxílio Emergencial 2021 para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19). 

 
EMENDA 

 

(Dos senhores Bohn Gass, Afonso Florence, Airton Faleiro, Alencar Santana Braga, Alexandre Padilha, 
Arlindo Chinaglia, Benedita da Silva, Beto Faro, Carlos Veras, Carlos Zarattini, Célio Moura, Enio Verri, 
Erika Kokay, Frei Anastacio Ribeiro, Gleisi Hoffmann, Helder Salomão, Henrique Fontana, João Daniel, 
Jorge Solla, José Airton Félix Cirilo, José Guimarães, José Ricardo, Joseildo Ramos, Leo de Brito, Leonardo 
Monteiro, Marcon, Maria do Rosário, Marília Arraes, Merlong Solano, Natália Bonavides, Nilto Tatto, Odair 
Cunha, Padre João, Patrus Ananias, Paulão, Paulo Guedes, Paulo Pimenta, Paulo Teixeira, Pedro Uczai, 
Professora Rosa Neide, Reginaldo Lopes , Rejane Dias, Rogério Correia, Rubens Otoni, Rui Falcão, Valmir 
Assunção, Vander Loubet, Vicentinho, Waldenor Pereira, Zé Carlos, Zé Neto e Zeca Dirceu) 

 
Altera a Medida Provisória n. 10.039, de 2021, para restabelecer 
o valor de 600 reais ao auxílio emergencial, a ser pago a todas as 
pessoas que cumprirem os critérios estabelecidos pela medida, 
podendo ser concedido a mais de uma pessoa por família, com 
duração até o mês subsequente à revogação do Estado 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19). 
 

Art. 1º Dê-se ao art.1° da Medida Provisória n. 1.039, de 2021, a seguinte 
redação: 

 
“Art.1°. Fica instituído o Auxílio Emergencial 2021 no valor de R$ 

600,00 (seiscentos reais), a ser pago a partir de março de 2021 até o mês 
subsequente à revogação do Estado Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional decorrente do coronavírus (covid-19), a todo 
trabalhador que cumpra os requisitos previstos nesta lei, 
independentemente de requerimento ou que realize a autodeclaração na 
forma do regulamento. 

 
§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) 

cotas do auxílio. 
.......................................................................................................... 
 
§ 9º Não será permitida a acumulação simultânea do Auxílio 

Emergencial 2021 com qualquer outro auxílio emergencial federal, 
ressalvado o recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da 
Lei nº 13.982, de 2020, e do auxílio emergencial residual de que trata a 
Medida Provisória nº 1.000, de 2020, em razão de decisão judicial ou de 
contestação extrajudicial realizada no âmbito da Defensoria Pública da 
União e homologada pelo Ministério da Cidadania.” 

 
Art. 2º Suprima-se o art. 2º da Medida Provisória n. 1.039, de 2021. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente emenda restabelece o valor inicial de R$ 600,00 ao auxílio 

emergencial, a ser pago a todo trabalhador até o mês subsequente à revogação do Estado 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do coronavírus 
(covid-19). Essa correção no valor do auxílio é de suma importância haja vista que o valor 
e o número de parcelas propostos pelo governo são absolutamente insuficientes para a 
demanda social decorrente dos efeitos da pandemia. 

 

Essa medida faz-se necessária tendo vista a continuidade da pior e mais 
prolongada crise econômica já vivenciada pelo país, que tem deixado milhões de pessoas 
desassistidas e sem condições de manter sua sobrevivência e de sua família após o prazo 
previsto pelo governo.  

 

Trabalharemos também para que esta Medida Provisória seja rapidamente 
discutida com alterações aprovadas no Congresso Nacional. 

 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres deputados à presente emenda. 
 
 

Sala das sessões,     março de 2021. 
 
 

Deputado BOHN GASS – PT/RS 
Líder da Bancada 

 
Deputado AFONSO FLORENCE – PT/BA 

 
Deputado AIRTON FALEIRO – PT/PA 

 
Deputado ALENCAR SANTANA BRAGA – PT/SP 

 
Deputado ALEXANDRE PADILHA – PT/SP 

 
Deputado ARLINDO CHINAGLIA – PT/SP 

 
Deputada BENEDITA DA SILVA – PT/RJ 

 
Deputado BETO FARO – PT/PA 

 
Deputado CARLOS VERAS – PT/PE 

 
Deputado CARLOS ZARATTINI – PT/SP 

 
Deputado CÉLIO MOURA – PT/TO 

 

C
D

/
2

1
1

6
1

.
1

2
5

7
2

-
0

0



 

 3 

Dep. ENIO VERRI – PT/PR 
 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 
 

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO – PT/PB 
 

Deputada GLEISI HOFFMANN – PT/PR 
 

Deputado HELDER SALOMÃO – PT/ES 
 

Deputado HENRIQUE FONTANA – PT/RS 
 

Deputado JOÃO DANIEL – PT/SE 
 

Deputado JORGE SOLLA – PT/BA 
 

Deputado JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO – PT/CE 
 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES – PT/CE 
 

Deputado JOSÉ RICARDO – PT/AM 
 

Deputado JOSEILDO RAMOS – PT/BA 
 

Deputado LEO DE BRITO – PT/AC 
 

Deputado LEONARDO MONTEIRO – PT/MG 
 

Deputado MARCON – PT/RS 
 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO – PT/RS 
 

Deputada MARÍLIA ARRAES – PT/PE 
 

Deputado MERLONG SOLANO – PT/PI 
 

Deputada NATÁLIA BONAVIDES – PT/RN 
 

Deputado NILTO TATTO – PT/SP 
 

Deputado ODAIR CUNHA – PT/MG 
 

Deputado PADRE JOÃO – PT/MG 
 

Deputado PATRUS ANANIAS – PT/MG 
 

Deputado PAULÃO – PT/AL 
 

Deputado PAULO GUEDES – PT/MG 
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Deputado PAULO PIMENTA – PT/RS 
 

Deputado PAULO TEIXEIRA – PT/SP 
 

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC 
 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE – PT/MT 
 

Deputado REGINALDO LOPES – PT/MG 
 

Deputada REJANE DIAS – PT/PI 
 

Deputado ROGÉRIO CORREIA – PT/MG 
 

Deputado RUBENS OTONI – PT/GO 
 

Deputado RUI FALCÃO – PT/SP 
 

Deputado VALMIR ASSUNÇÃO – PT/BA 
 

Deputado VANDER LOUBET – PT/MS 
 

Deputado VICENTINHO – PT/SP 
 

Deputado WALDENOR PEREIRA – PT/BA 
 

Deputado ZÉ CARLOS – PT/MA 
 

Deputado ZÉ NETO – PT/BA 
 

Deputado ZECA DIRCEU – PT/PR 
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